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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, aceroa da'legalidade do Processo
Administrativo n" 09912021 - Dispensa de Licitação no

05312021, o qual trata da "Aquisição de espelhos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Escola da
rede Municipal de Ensino de Santo Antônio do Leste-MT".

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presi{ente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativ o n" 099/2021- Dispensa de Licitação n' 053/2021, que

objetiva a Aquisição de espelhos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação

e Escola da rede Municipal de Ensino de Santo Antônio do Leste-MT, conlorme solicitação da

Secretária de Educação e Cultura, Sra. Claudilene Oliveira Santos.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Juridico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tâo somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem pÍaticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

1...1 Parecercs adminisrrativos são nanfestqões de órgfus técnicos sobte assantos tubmetidos à
sua consideraçõo, O parecer tem caráter meramente opinaliio, não vinculan.lo o Administoçõo
ou os particalares à sta motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequenle. Jó,
então, o que mbsisle como ato adminisÍaíivo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação,
que ytderá revestir q modalidade normaliva, ordinatóüo, negocial ou puniliva. (L{ElRÍ:l,l,ES,
2010, p. 197).
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Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, ico,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou orgao

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedimenlo da licitação será iniciado con a abertura de processo adminislrativo,
devidanente autuado, protocolado e numerado, conlendo a autorizaçõo respectiva, a indicação
sucinía de seu objeto e do recarrc pxtprio para a despesa e ao qual serão juntados
oporlunomenle: (-.-)

Parágrafo único. As minutas de eülais de licitação, bem como as dos controlos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previanente examinadas e oprovadas pr os*ssoria jurtdica da
Administração.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do aÍigo 24

da Lei n' 8.666193. porém garantindo os princípios anteriormente citados.

"(...) AÍ. 24. É dispensável â licitâçâo:
II - para olúos serviços e compras de vâlor alé l0% (dez por cento) do limite pÍeviío Ín alíÍEa
"a" do iÍEiso tr do artigo axúeÍior e pâra alienações, nos câsos pÍeviíos nestâ Lei. desde quc não

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, corryra ou úen4ão de maioÍ \T to que possa seÍ
realizada&urnaúvez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

ficitações dispensáveis em razÃo do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado. in verbis:

"O Tribunal. em respo§a a cons:ulta, ÍsírÍmou que o limite estabelecido Ms hiÉtescs de dis?cnsa

de licitação pEvislâs no aí. 24, II, da Lei 8.6ó6193 é taxâtivo. não poderdo seÍ eírapolado pelo

administÍador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastiâo Helvecio (..-).

O Íelator rcgistrou valendo-se das Consultas n' 701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wandedey Ár'ila.

sessâo de 09.11.05). que, acerca do tema em apÍeço, o Tn:bunal possui entendimento no seÍÍido de

que. para firs de ricitâçâo ou de sua disperua em funçâo do valor do objeto. devc ser considerada a

totâlidâde dos produtos de mesrna naturea a serem a@uiridos ao longo de um exercício

finarceiro. alem disso, deve ser comprovada a üabilidade tecnica e econômica do procedimento e

âdotâda a modalidade peÍinenle parâ a totalidade do objeto em licilação. obseÍvando-se as

dis?osiçôes dos §§ l' e 2' do âí 23 da Lei 8.«6193" . (fribunâl de CoÍtras do Eíado de Minas
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Aralisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra anáúise a ser feita por esta Douta Procuradoria, é acerca de possivel

\- fracionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática, ao

afirmar que:

"Com efcito, â fÍeqüêrrcia da úlização da rnodalidade comire pan â compÍa de ÍnateÍiâl médico-
lrcspitalal irdicada pelo Conüole túenb, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
correta mdalidade licitarôri4 corÍrdiândo üspositivos da Lei E.666/93, que vedam a uüliz:ção
dessa modâlidade para aqúsições que possam ser efetuadas conjuntâmente. semprc que o
somalório de seus valoÍes cÀÍ*lÉÍizaÍ o caso da tomada de pÍeços. (Acordão 1208/2008. l"
Cânura. rel. Min Guilherme Palrrcinf'

Para finalizar a emissão deste parecer faz necesúrio consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta conüatual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, será imediara, o que dispensa a lavratura de um contrato entre as partes,

como preceitua o artigo 62, § 4" da Lei n'8.666/93, senão vejamos.

AÍt. 62. O insÍumenlo de contrato é obÍigâtório ms casos de corrcorÉncia e de tomadâ de pÍeços.
bem como nas disçensas e ircxigibilidades cujos preços estejam compreerdidos nos limites destas
duas modalidades de licitaçâo. e facultativo ms dernais em que a Administração prder subíituí-lo
por outros instrumeftos hábeis, tâis como caíâ-contrato, nota de empenho de despesa, autoriz.2çâo
de compra ou ordem de execi4ão de seryiço.

§ 4q E dispensável o "teÍmo de contràlo" e facultâda a substituiçâo prcvistâ ÍEste âíigo. â critério
da Administnção e fudependememente de seu vâloÍ, nos casos de compra com entrcga imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais úo resultem obrigações futuras. inclusive assislência
técnica.
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Gerais. Consulta n" 833.254, Rel. Cons. Seba«ião Helvecio, 02.03.2011. Irformátiv

Juis?rudência n" 40/20 I I ).

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do obj eto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n" 2o12016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in veráis.'

Ementa: TRIBTINÂL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJI]LGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA }f 4Il2010. LICITAÇÂO. AQUISIÇÕES
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. 1) A pesqüsa de pÍeços de refeÉrria nas aquisiçõ€s
públicas deve adotar amplitrde e rigor rrodológico pmporciomis à rnaterialidade da contralação
e aos riscos ervolvidos, não podendo se Íesüingir à obtençâo de três oçamernos juÍ'Ío a potenciais
fomecedores. mas deve considerar o seguinl€ conjunto (cestâ) de preços aceitáveis: preços
praticados na Adminiíràção P|iblic4 coÍno fonte priodtiína; consultas em portais oficiais dc
ÍefereEiameolo de prcços e em mídias e sÍtios eslecializados de amplo dominio púbtico:
fonrecedores: catâogos de fonrcedorcs; analogia com compras/contratações rcalizadas por
coÍporações pÍivadâs: oúras fontes idôneas, desde que deüdameúe detalhadas e jusiÍicâdas. 2)
Nos processos de irEúgibilidâde e de dispersa de licitâção. ürlusive âqueles amparàdos no aÍt.
2,1. I, II. da Lei n" 8.66ó11993, d€vem ser apÍBsentadas as respectivas pesqúsas de preços. nos
rcrmos &) âí 26 dâ I.ei

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que fora

apresentado 03 (três) orçamentos privados e 01 (um) orçamento públi ca para a realização do objeto

a ser contratado, os quais deverão ser utilizados como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo B, n" *n' da ki no E.666193, o qual define os

valores para a realização de conüte para compÍas e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razÁo do valor, ser l0o% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispenúvel a licitação nas contÍatações públicas até o valor

de R$ 17.600,00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contralação in lela, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apÍesentada pela empresa WESLEI PAULO AIONSO, com a proposta no valor de R$ 3.748,84

(três mil e setecentos e quarentâ e oito reais e oitenta e quatro centavos).
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Assim, ante o exposto, este Procurador Iurídico signatrírio opinafavoravelm

ao prosseguimento do Processo Administrativo n" lO5l202l - Dispensa de I-icitação n" O55l2O2l,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor júzo.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de outubro de 2.021.
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JOAO PEDRO RÂftOS DIOLTVEIRA

PROCURADOR JURIDICO
OAB/IVÍT n'26.851/0
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